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EDITAL 
 

Nº 038/2012 
 

Alfredo José Monteiro da Costa, 
Presidente da Câmara Municipal do Seixal 
 
Torna público que, em cumprimento do disposto no art. 91º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, 
com a redação atualizada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de janeiro e com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 67/2007 de 31 de dezembro, na Reunião Ordinária desta Câmara Municipal, realizada 
no dia 20 de março de 2012, foram tomadas as seguintes Deliberações:  
 
I – PERÍODO ABERTO À POPULAÇÃO 
 
II – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 
 
1. Informações 
 
2. Ata da reunião ordinária de 23 de fevereiro de 2011. Aprovação.  
Ata agendada para próxima reunião de câmara. 
 

PELOURO DA MOBILIDADE, EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS E DESPORTO 
 
3. Alienação em hasta pública de bens móveis municipais: madeira em pé de povoamentos de 

pinheiro e de eucalipto, por realização de desbaste pelo baixo (grau leve). Processo n.º 
256/EH/2011. Adjudicação e minuta do contrato. Aprovação. 

Aprovada por unanimidade e em minuta, a adjudicação da alienação em hasta pública de madeira 
em pé de povoamento de pinheiro e eucalipto por realização de desbaste pelo baixo, à firma 
Covelo & Pinto, Lda., uma vez que licitou todos os lotes nos termos da ata de dia 10 de janeiro de 
2012. 
 
4. Contratos programa de desenvolvimento desportivo. Comparticipações financeiras. Aprovação.  
Proposta retirada da ordem de trabalhos. 
 
5. Protocolo de cooperação a celebrar entre o Município do Seixal e a Associação das 

Coletividades do Concelho do Seixal. Aprovação de minuta. 
Aprovada por unanimidade e em minuta, a comparticipação financeira no valor de € 3.500,00 (três 
mil e quinhentos euros), para apoiar as atividades regulares da Associação das Coletividades do 
Concelho do Seixal e para o seu bom e normal funcionamento no sentido de reforçar a coesão e 
dinamismo do associativismo concelhio. 
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PELOURO DOS RECURSOS HUMANOS, MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ACÃO 
SOCIAL 
 
6. Plano anual de apoio às fábricas das igrejas. Contratos programa e comparticipações 

financeiras. 
Aprovadas por unanimidade e em minuta, as comparticipações financeiras e respetivos contratos 
programa no valor de € 5.000,00 (cinco mil euros), a serem distribuídos pelas Fábricas das Igrejas. 
 
7. V Encontro Intercultural Saberes e Sabores. Contratos programa e comparticipações 

financeiras. 
Aprovadas por unanimidade e em minuta, as comparticipações financeiras e respetivos contratos 
programa no valor de € 1.475,00 (mil quatrocentos e setenta e cinco euros), para apoiar a 
iniciativa. 
 
PELOURO DO URBANISMO E FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

 
8. Projeto de requalificação de espaços exteriores da urbanização de Vale da Abelha, freguesia 

de Aldeia de Paio Pires. Requerente: JVAN, Urbanizações e Construções, Lda. Processo n.º 
10/A/99. Alteração. 

Aprovada por unanimidade e em minuta, a alteração ao projeto de requalificação de espaços 
exteriores da urbanização de Vale da Abelha, freguesia de Aldeia de Paio Pires. 
 
PELOURO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E JUVENTUDE 

 
9. XXIII Festival da Canção Jovem Cristã. Contrato programa e comparticipação financeira. 
Aprovada por unanimidade e em minuta, a comparticipação financeira e respetivo contrato 
programa no valor de € 400,00 (quatrocentos euros), para apoio à produção do evento. 
 
10. Projeto Viver o Teatro na Escola. Contrato programa e comparticipação financeira. 
Aprovada por unanimidade e em minuta, a comparticipação financeira e respetivo contrato 
programa no valor de € 12.000,00 (doze mil euros), à Associação Sei.Arte para apoiar o projeto 
nas quatro escolas do 1º ciclo do ensino básico. 
 
ADITAMENTO 

 
11. Concurso público internacional para o fornecimento de refeições em refeitórios escolares. 

Minuta de aditamento ao contrato. 
Aprovada por unanimidade e em minuta, o aditamento ao contrato supra referido. 
  
Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos 
lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data do 
presente. 
 
Seixal, 21 de março de 2012. 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
_________________________________________________ 

Alfredo José Monteiro da Costa. 
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